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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 8 5 8 

DE 5 DE DEZEMB. iO D E 1902 

Cria o districto de paz de Tuyuti, no município e comarca de Bragança 

O doutor Bernardino de Campos, Presidente do Estado de-São 
Paulo, 

Faço saber quo o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a 
lei segninto: 

. Artigo 1.» Fica creado na comarca do Bragança, e municipio do 
mosmo nomo, um districto de paz com a denominação de Tuyuti. 

. Artigo 2.o As divisas do novo districto serão as seguintes: 
Principiam no rio Jaguary, na barra do primeiro córrego, acima 

da ponte velha, na estrada da Passa Tres a Bragança, o seguem polo 
dito córrego até suas cabeceiras, procurando a ponta do espigão do 
Sertãosinho e tomando á direita, seguindo dito espigão a procurar a 
Sevra do Capitão-mór. e pela mesma Serra, atravessando a estrada quo 
vai de Bragança ao bairro da Vargem Grande, e seguindo sempre a 
mesma serra aié frontear o Morro Pelíado, no logar denominado 
Garcias,. o deste alto seguem á esquerda a rumo ao alto do Paiol das 
Tolhas, atravessando o ribeirão do Pinhal, e seguindo pelo alto até 
encontrar as divisas do Amparo, e seguindo á esquerda, pelas divisas 
do Amparo com Brng-tnça, até chegar ao rio Jaguary, e seguindo pelo 
rio acima até ondo tora principio. 

Artigo 3." itevogam-se as disposicOas ora contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior e da Justiça 

assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em cinco de Dezem
bro de mil novecentos e dois. 

BERNARDINO D E CAMPOS. 
B E N T O B U E N O . 

Publicada na Directoria do Interior da Secretaria de Estado dos 
Negócios do Interior e da Justiça, era 5 de Dezembro de 1902. — O 
director interino, Carlos Beis. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
INTERIOR 

Por decreto de 29 de Novembro, foi declarado effeotivo o adjuneto 
interino do Grupo Escholar de Leme, cidadão Avelino de Mello. 

Por decreto da mesma data, foi nomeado o professor complemen
tar — Nicanor Pereira da Siiva, com exercício no Grupo Escholar de 
Ribr i rão Preto, para o cargo de professor interino da Eschola Com
plementar de Piracicaba, na vaga aberta com o falleciraento do pro
fessor -João Francisco Monteiro 

Por decreto de 8 do corrente, foi dispensado do cargo de adjuneto 
do Grupo Escholar de Lorena o cidadão J o ã o Baptista dos Santos 
Sobrinho. 

JUSTIÇA 
Por decreto de 29 do mez findo, nos termos do artigo 1.° da lei 

n. 201, de 30 do Agosto de 1893, foi nomeado o cidadão José Balbino 
da Silva para o legar de porteiro do jury e zelador do «Fórum» da 
comarca da Capital, vago pelo fallecimento do cidadão Pedro Antonio 
Rodrigues de Oliveira. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Interior e Justiça 

INTERIOR 
E X P E D I E R T E D A D I R E C T O R I A , D E 8 D E 

D E Z E M B R O D E 1902 

1.» SUB-DIRECTORIA 
3. a SECÇÃO 

Reqnieitaram-se da Secretaria da Fazenda os 
seguintes pagameutos; 

Do 43g600 a Antonio C. Melchert, paio for
necimento feito á Secretaria da Camara dos 
Deputados; 

De 3$900 ao porteiro da mesma, cidadão 
Felippa Rhein, proveniento de despesas alli 
effectuadas. 
È Mandou so entregar a quantia de 3:742#ü60 
ao director do Diário O/flcial, para pagamento 
do respectivo pessoal das offleinas. 

2fi S U B - D I R E C T O R I A 

1 . » S E C Ç Ã O 

Rometteu-so á Fazenda, por cópia, a infor
mação prestada pelo director do Grupo Es
cholar do Leme, relativa ao engano havido na 
folha do pagamento do mez de Julho ultimo. 

Requerimentos despachados 
De d. Lydia d'Apparecida Bant'Anna, profes

sora do Grupo Escholar de São Sebastião, pe

dindo revalidação da licença que lhe fora con
cedida—Sim. 

Do d. Arraidia Giannini, ex-alumna do 2.° 
anno da Eschola Complementar Prudente de 
Moraes, pedindo sua readmissão naquella es
chola.—Requeira ao director da eschola. 

Serviço Sanitário 
EXPEDIENTE DA DIRECTORIA, DE 8 D E 

DEZEMBRO D E 1902 
Papeis despachados : 
Offlcio do dr. chefe da Commissão Sanitária 

de Sorocaba, enviando cs boletins semanaes. 
—Inteirado. Archivese. . . . . . 

Du dr. prefeito municipal, enviando a rola-
ção dos alvarás de licença expedidos no dia 5 
do corrente —Dê se conhecimento aos cida
dãos drs. inspectores sanitários dos dfstrictos. 

Do mesmo, comrnunicando que se acham em 
péssimas condições hygienieas o prédio u. 179 
da rua Visconde de Parnahyba —Ao cidadão 
dr. inspector sanitário do districto. 

Do mesmo, comrnunicando estar sendo sub
stituído o soalho do prédio n. 5? da rua da 
Bella Cintra.—Egnai despacho. 

Do mesmo, comrnunicando achar-se em pés
simas condições o prédio n. 128 da rua Glyce-
rio.- Egual despacho. 

Do dr. chefe da Commissão Sanitária do São 
Simão, comrnunicando sobre o estado sanitário 
e trabalhos executados pela mesma commis
são.—Inteirado. Archivese. 

Do intendente municipal de Batataes, dando 
as precisas informações em resposta ao officio 

n. 1829 de 25 de Novembro ultimo desta di
rectoria.— Offlcie-se ao cidadão intendente nos 
termos indicados. 

Do dentista Manoel Gonçalves do Nascimen
to, residente em Ribeirãosinho, protestando so
bre o exercício illegal de que fazem uso alli 
os cidadãos Leonardo Pastore e Honorio da 
Costa Silveiras. — Ao cidadão dr. inspector sa
nitário da circnmscripção. 

Requerimento do sr. José Pereira Cardoso, 
pedindo relevação de uma multa.—Ao cidadão 
dr. inspector sanitário do districto. 

Offlcio do inspector sanitário dr. Bayma, pe
dindo providoncias afim de ser alterrada a de
pressão do terreno existente na rua Elias Fa
usto esquina da rua Augusta.—Offlcie-se ao 
cidadão dr. prefeito municipal. 

Offlcio do engenheiro sanitário, enviando o 
resultado da vistoria a que procedeu em o 
prodio n. 115 E da rua Caetano Pinto.—Ao ci
dadão dr. inspector sanitário do districto. 

Carta do cidadão Manoel José da Silveira, 
pedindo analyse de um pirão .—Ao cidadão dr. 
director do Laboratório de Analyses Chimicas. 

Ofliciou-se : 
Ao cidadão dr. chefe de Policia do Estado, 

transmittindo um talão demonstrativo do exa
me feito nas manchas contidas no capote en
viado por aquella chefia. 


